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Prefeitura Municipal de Castanhal 
Av. Barão do Rio Branco, 2232 - Centro, Castanhal – PA 

CEP 68740-020 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO Nº 171/2024/PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/2/1162 

 

1° TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 171/2024/PMC, ORIUNDO 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

012/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 2024/2/1162 QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASTANHAL E M.L DOS SANTOS SILVA 

& CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA, inscrita no CNPJ nº 

05.121.991/0001-84, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Barão 

do Rio Branco, nº 2232, bairro estrela, no município de Castanhal – Pará, simplesmente 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. HELIO LEITE DA SILVA – 

Prefeito Municipal de Castanhal e a empresa M. L. DOS SANTOS SILVA & CIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.289.051/0001-82, com sede na Travessa da Liberdade S/N, 

Bairro Centro, CEP 68.635-000, São Domingos do Capim/Pará, Telefone: (91) 98810-6045, 

e-mail: mldosssilva@yahoo.com.br, representada neste ato pelo Sra. MARIA LUCIA DOS 

SANTOS SILVA, os quais, em observância às disposições legais, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo do contrato Nº 171/2024/PMC, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo, se trata da 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de lubrificantes, destinado a 

atender a demanda da frota de veículos das diversas secretarias/fundos municipais. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

2.1 – O fornecimento de combustíveis e lubrificantes é fundamental para o funcionamento 

regular da frota municipal, utilizada nas mais diversas frentes de atuação publica, como 

transporte escolar, saúde (ambulâncias e transporte de pacientes), assistência social, obras 

públicas, fiscalização ambiental e urbana, bem como apoio logístico a diversos órgãos da 

administração. 

 A manutenção da regularidade no fornecimento desses insumos garante a eficiência e 

a continuidade dos serviços essenciais prestados à população, evitando desmobilizações 

operacionais e prejuízos administrativos. A interrupção desse contrato poderia comprometer 

gravemente o funcionamento dos serviços públicos, acarretando danos a coletividade.    

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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